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LEI Nº 9.294 DE 15 DE JULHO DE 1996 
 

 

Dispõe sobre as Restrições ao Uso e à 

Propaganda de Produtos Fumígeros, Bebidas 

Alcoólicas, Medicamentos, Terapias e 

Defensivos Agrícolas, nos Termos do § 4º do 

art. 220 da Constituição Federal. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º O uso e a propaganda de produtos Fumígenos, derivados ou não do tabaco, 

de bebidas alcoólicas, de medicamentos e terapias e de defensivos agrícolas estão sujeitos às 

restrições e condições estabelecidas por esta Lei, nos termos do § 4º do art. 220 da 

Constituição Federal. 

Parágrafo único. Consideram-se bebidas alcoólicas, para efeitos desta Lei, as 

bebidas potáveis com teor alcóolico superior a treze graus Gay Lussac. 

 

Art. 2º É proibido o uso de cigarros, cigarrilhas, charutos, cachimbos ou qualquer 

outro produto fumígeno, derivado ou não do tabaco, em recinto coletivo fechado, privado ou 

público. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.546, de 14/12/2011) 

§ 1º Incluem-se nas disposições deste artigo as repartições públicas, os hospitais e 

postos de saúde, as salas de aula, as bibliotecas, os recintos de trabalho coletivo e as salas de 

teatro e cinema. 

§ 2º É vedado o uso dos produtos mencionados no caput nas aeronaves e veículos 

de transporte coletivo. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 2.190-34, de 

23/8/2001)  

§ 3º Considera-se recinto coletivo o local fechado, de acesso público, destinado a 

permanente utilização simultânea por várias pessoas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.546, de 14/12/2011) 

 

Art. 3º É vedada, em todo o território nacional, a propaganda comercial de 

cigarros, cigarrilhas, charutos, cachimbos ou qualquer outro produto fumígeno, derivado ou 

não do tabaco, com exceção apenas da exposição dos referidos produtos nos locais de vendas, 

desde que acompanhada das cláusulas de advertência a que se referem os §§ 2º, 3º e 4º deste 

artigo e da respectiva tabela de preços, que deve incluir o preço mínimo de venda no varejo de 

cigarros classificados no código 2402.20.00 da Tipi, vigente à época, conforme estabelecido 

pelo Poder Executivo. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.546, de 

14/12/2011) 

§ 1º A propaganda comercial dos produtos referidos neste artigo deverá ajustar-se 

aos seguintes princípios: 

I - não sugerir o consumo exagerado ou irresponsável, nem a indução ao bem-

estar ou saúde, ou fazer associação a celebrações cívicas ou religiosas; 

II - não induzir as pessoas ao consumo, atribuindo aos produtos propriedades 

calmantes ou estimulantes, que reduzam a fadiga, ou a tensão, ou qualquer efeito similar; 
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III - não associar idéias ou imagens de maior êxito na sexualidade das pessoas, 

insinuando o aumento de virilidade ou feminilidade de pessoas fumantes; 

IV - não associar o uso do produto à prática de atividades esportivas, olímpicas ou 

não, nem sugerir ou induzir seu consumo em locais ou situações perigosas, abusivas ou 

ilegais; (Inciso com redação dada pela Lei nº 10.167, de 27/12/2000) 

V - não empregar imperativos que induzam diretamente ao consumo; 

VI - não incluir a participação de crianças ou adolescentes. (Inciso com redação 

dada pela Lei nº 10.167, de 27/12/2000) 

§ 2º A propaganda conterá, nos meios de comunicação e em função de suas 

características, advertência, sempre que possível falada e escrita, sobre os malefícios do fumo, 

bebidas alcoólicas, medicamentos, terapias e defensivos agrícolas, segundo frases 

estabelecidas pelo Ministério da Saúde, usadas seqüencialmente, de forma simultânea ou 

rotativa. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 2.190-34, de 23/8/2001) 

§ 3º As embalagens e os maços de produtos fumígenos, com exceção dos 

destinados à exportação, e o material de propaganda referido no caput deste artigo conterão a 

advertência mencionada no § 2º acompanhada de imagens ou figuras que ilustrem o sentido 

da mensagem. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 2.190-34, de 

23/8/2001) 

§ 4º Nas embalagens, as cláusulas de advertência a que se refere o § 2º deste 

artigo serão seqüencialmente usadas, de forma simultânea ou rotativa, nesta última hipótese 

devendo variar no máximo a cada cinco meses, inseridas, de forma legível e ostensivamente 

destacada, em uma das laterais dos maços, carteiras ou pacotes que sejam habitualmente 

comercializados diretamente ao consumidor. 

§ 5º Nas embalagens de produtos fumígenos vendidas diretamente ao consumidor, 

as cláusulas de advertência a que se refere o § 2º deste artigo serão sequencialmente usadas, 

de forma simultânea ou rotativa, nesta última hipótese devendo variar no máximo a cada 5 

(cinco) meses, inseridas, de forma legível e ostensivamente destacada, em 100% (cem por 

cento) de sua face posterior e de uma de suas laterais. (Parágrafo com redação dada pela Lei 

nº 12.546, de 14/12/2011) 

§ 6º A partir de 1º de janeiro de 2016, além das cláusulas de advertência 

mencionadas no § 5º deste artigo, nas embalagens de produtos fumígenos vendidas 

diretamente ao consumidor também deverá ser impresso um texto de advertência adicional 

ocupando 30% (trinta por cento) da parte inferior de sua face frontal. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 12.546, de 14/12/2011) 

§ 7º (VETADO na Lei nº 12.546, de 14/12/2011) 

 

Art. 3º-A Quanto aos produtos referidos no art. 2º desta Lei, são proibidos: (Artigo 

acrescido pela Lei nº 10.167, de 27/12/2000) 

I - a venda por via postal; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.167, de 27/12/2000) 

II - a distribuição de qualquer tipo de amostra ou brinde; (Inciso acrescido pela 

Lei nº 10.167, de 27/12/2000) 

III - a propaganda por meio eletrônico, inclusive internet; (Inciso acrescido pela 

Lei nº 10.167, de 27/12/2000) 

IV - a realização de visita promocional ou distribuição gratuita em 

estabelecimento de ensino ou local público; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.167, de 

27/12/2000) 
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V - o patrocínio de atividade cultural ou esportiva; (Inciso acrescido pela Lei nº 

10.167, de 27/12/2000) 

VI - a propaganda fixa ou móvel em estádio, pista, palco ou local similar; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 10.167, de 27/12/2000) 

VII - a propaganda indireta contratada, também denominada "merchandising", nos 

programas produzidos no País após a publicação desta Lei, em qualquer horário; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 10.167, de 27/12/2000) 

VIII - a comercialização em estabelecimento de ensino, em estabelecimento de 

saúde e em órgãos ou entidades da Administração Pública; (Inciso acrescido pela Lei nº 

10.167, de 27/12/2000 e com nova redação dada pela Lei n.º 10.702, de 14/7/2003) 

IX - a venda a menores de dezoito anos. (Inciso acrescido pela Lei n.º 10.702, de 

14/7/2003) 

§ 1º Até 30 de setembro de 2005, o disposto nos incisos V e VI não se aplica no 

caso de eventos esportivos internacionais que não tenham sede fixa em um único país e sejam 

organizados ou realizados por instituições estrangeiras. (Parágrafo acrescido pela Lei n.º 

10.702, de 14/7/2003) 

§ 2º É facultado ao Ministério da Saúde afixar, nos locais dos eventos esportivos a 

que se refere o § 1º, propaganda fixa com mensagem de advertência escrita que observará os 

conteúdos a que se refere o § 2º do art. 3ºC, cabendo aos responsáveis pela sua organização 

assegurar os locais para a referida afixação. (Parágrafo acrescido pela Lei n.º 10.702, de 

14/7/2003) 

 

Art. 3º-B Somente será permitida a comercialização de produtos fumígenos que 

ostentem em sua embalagem a identificação junto à Agência Nacional de Vigilância Sanitária, 

na forma do regulamento. (Artigo acrescido pela Lei nº 10.167, de 27/12/2000) 

 

Art. 3º-C A aplicação do disposto no § 1º do art. 3ºA, bem como a transmissão ou 

retransmissão, por televisão, em território brasileiro, de eventos culturais ou esportivos com 

imagens geradas no estrangeiro patrocinados por empresas ligadas a produtos fumígenos, 

exige a veiculação gratuita pelas emissoras de televisão, durante a transmissão do evento, de 

mensagem de advertência sobre os malefícios do fumo. 

§ 1º Na abertura e no encerramento da transmissão do evento, será veiculada 

mensagem de advertência, cujo conteúdo será definido pelo Ministério da Saúde, com 

duração não inferior a trinta segundos em cada inserção. 

§ 2º A cada intervalo de quinze minutos será veiculada, sobreposta à respectiva 

transmissão, mensagem de advertência escrita e falada sobre os malefícios do fumo com 

duração não inferior a quinze segundos em cada inserção, por intermédio das seguintes frases 

e de outras a serem definidas na regulamentação, usadas seqüencialmente, todas precedidas da 

afirmação "O Ministério da Saúde adverte": 

I - "fumar causa mau hálito, perda de dentes e câncer de boca"; 

II - "fumar causa câncer de pulmão"; 

III - "fumar causa infarto do coração"; 

IV - "fumar na gravidez prejudica o bebê"; 

V - "em gestantes, o cigarro provoca partos prematuros, o nascimento de crianças 

com peso abaixo do normal e facilidade de contrair asma"; 

VI - "crianças começam a fumar ao verem os adultos fumando"; 

VII - "a nicotina é droga e causa dependência"; e 
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VIII - "fumar causa impotência sexual". 

§ 3º Considera-se, para os efeitos desse artigo, integrantes do evento os treinos 

livres ou oficiais, os ensaios, as reapresentações e os compactos. (Artigo acrescido pela Lei 

n.º 10.702, de 14/7/2003) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 404, DE 15 DE JANEIRO DE 1980. 
 

 

Dispõe sobre a venda de bebidas em garrafas e 

latas nos locais de atividades esportivas e dá 

outras providências.  

 

Art. 1º - Fica proibida a venda de bebidas em garrafas de vidro ou em latas nos 

estádios ou locais onde se realizem atividades cívicas, culturais ou esportivas. 

Parágrafo único - As garrafas e as latas devem ser substituídas por copos de papel 

no prazo de 60 (sessenta) dias. 

 

Art. 2º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Rio de Janeiro, 19 de janeiro de 1981. 

 

PASCHOAL CITTADINO 

Presidente 
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LEI COMPLEMENTAR Nº 014, DE 29 DE DEZEMBRO DE 

1992. 

 
                              “Institui o Código de Postura do Município 

                                de  Goiânia   e   dá   outras    providências". 

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA aprova e sanciono a seguinte lei 

complementar: 
 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 60 - Nos estádios, ginásios, campos esportivos e quaisquer outros locais onde 

se realizam competições esportivas ou espetáculos públicos, é proibido, por ocasião destes, o 

porte de garrafas, latas, mastros e quaisquer outros objetos com que se possa causar danos 

físicos a terceiros. 

Parágrafo único - Nos festejos e divertimentos populares, de qualquer natureza, 

deverão ser usadas copos e pratos descartáveis, confeccionados com papel ou outro material 

flexível. 

  

 

        CAPÍTULO V 

    DA UTILIZAÇÃO DOS LOGRADOUROS PÚBLICOS 

 

Seção I 

           dos serviços e obras nos logradouros públicos 

 

Art. 61 - Nenhum serviço ou obra poderá ser executado nos logradouros públicos 

sem prévia licença do órgão competente da Prefeitura, exceto quando se tratar de reparo de 

emergência nas instalações hidráulicas, elétricas ou telefônicas. 

       V. Lei n° 8382 de 28/12/2005, pág. 157. 

§ 1º - Os danos causados em logradouros públicos deverão ser reparados pelo seu 

causador, dentro de 24:00 (vinte e quatro) horas, sob pena de fazê-lo a Prefeitura, cobrando do 

responsável a quantia distendida, acrescida de 20% (vinte por cento) ao mês, até o limite de 

100% (cem por cento), sem prejuízo das demais penalidades. 

§ 2º - A interdição, mesmo que parcial, de via pública depende de prévia 

autorização do órgão responsável pelo trânsito municipal, que deverá ser comunicado do 

término das obras ou serviços, para que seja recomposta a sinalização e liberado o tráfego. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 12.546, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2011 
 

 

Institui o Regime Especial de Reintegração de 

Valores Tributários para as Empresas 

Exportadoras (Reintegra); dispõe sobre a 

redução do Imposto sobre Produtos 

Industrializados (IPI) à indústria automotiva; 

altera a incidência das contribuições 

previdenciárias devidas pelas empresas que 

menciona; altera as Leis nº 11.774, de 17 de 

setembro de 2008, nº 11.033, de 21 de 

dezembro de 2004, nº 11.196, de 21 de 

novembro de 2005, nº 10.865, de 30 de abril 

de 2004, nº 11.508, de 20 de julho de 2007, nº 

7.291, de 19 de dezembro de 1984, nº 11.491, 

de 20 de junho de 2007, nº 9.782, de 26 de 

janeiro de 1999, e nº 9.294, de 15 de julho de 

1996, e a Medida Provisória nº 2.199-14, de 24 

de agosto de 2001; revoga o art. 1º da Lei nº 

11.529, de 22 de outubro de 2007, e o art. 6º 

do Decreto-Lei nº 1.593, de 21 de dezembro 

de 1977, nos termos que especifica; e dá outras 

providências. 

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º É instituído o Regime Especial de Reintegração de Valores Tributários 

para as Empresas Exportadoras (Reintegra), com o objetivo de reintegrar valores referentes a 

custos tributários federais residuais existentes nas suas cadeias de produção.  

 

Art. 2º No âmbito do Reintegra, a pessoa jurídica produtora que efetue exportação 

de bens manufaturados no País poderá apurar valor para fins de ressarcir parcial ou 

integralmente o resíduo tributário federal existente na sua cadeia de produção.  

§ 1º O valor será calculado mediante a aplicação de percentual estabelecido pelo 

Poder Executivo sobre a receita decorrente da exportação de bens produzidos pela pessoa 

jurídica referida no caput.  

§ 2º O Poder Executivo poderá fixar o percentual de que trata o § 1º entre zero e 

3% (três por cento), bem como poderá diferenciar o percentual aplicável por setor econômico 

e tipo de atividade exercida.  

§ 3º Para os efeitos deste artigo, considera-se bem manufaturado no País aquele:  

I - classificado em código da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos 

Industrializados (Tipi), aprovada pelo Decreto nº 6.006, de 28 de dezembro de 2006, 

relacionado em ato do Poder Executivo; e  
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II - cujo custo dos insumos importados não ultrapasse o limite percentual do preço 

de exportação, conforme definido em relação discriminada por tipo de bem, constante do ato 

referido no inciso I deste parágrafo.  

§ 4º A pessoa jurídica utilizará o valor apurado para:  

I - efetuar compensação com débitos próprios, vencidos ou vincendos, relativos a 

tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, observada a legislação 

específica aplicável à matéria; ou  

II - solicitar seu ressarcimento em espécie, nos termos e condições estabelecidos 

pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.  

§ 5º Para os fins deste artigo, considera-se exportação a venda direta ao exterior 

ou à empresa comercial exportadora com o fim específico de exportação para o exterior.  

§ 6º O disposto neste artigo não se aplica a:  

I - empresa comercial exportadora; e  

II - bens que tenham sido importados.  

§ 7º A empresa comercial exportadora é obrigada ao recolhimento do valor 

atribuído à empresa produtora vendedora se:  

I - revender, no mercado interno, os produtos adquiridos para exportação; ou  

II - no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contado da data da emissão da nota 

fiscal de venda pela empresa produtora, não houver efetuado a exportação dos produtos para o 

exterior.  

§ 8º O recolhimento do valor referido no § 7º deverá ser efetuado até o décimo dia 

subsequente: 

I - ao da revenda no mercado interno; ou  

II - ao do vencimento do prazo estabelecido para a efetivação da exportação. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.688, de 18/7/2012) 

§ 9º O recolhimento do valor referido no § 7º deverá ser efetuado acrescido de 

multa de mora ou de ofício e de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de 

Liquidação e de Custódia (Selic), para títulos federais, acumulada mensalmente, calculados a 

partir do primeiro dia do mês subsequente ao da emissão da nota fiscal de venda dos produtos 

para a empresa comercial exportadora até o último dia do mês anterior ao do pagamento, e de 

1% (um por cento) no mês do pagamento. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.688, de 

18/7/2012) 

§ 10. As pessoas jurídicas de que tratam os arts. 11-A e 11- B da Lei nº 9.440, de 

14 de março de 1997, e o art. 1º da Lei nº 9.826, de 23 de agosto de 1999, poderão requerer o 

Reintegra. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.688, de 18/7/2012) 

§ 11. Do valor apurado referido no caput:  

I - 17,84% (dezessete inteiros e oitenta e quatro centésimos por cento) 

corresponderão a crédito da Contribuição para o PIS/Pasep; e  

II - 82,16% (oitenta e dois inteiros e dezesseis centésimos por cento) 

corresponderão a crédito da Cofins. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.688, de 18/7/2012) 

§ 12. Não serão computados na apuração da base de cálculo da Contribuição para 

o PIS/Pasep e da Cofins os valores ressarcidos no âmbito do Reintegra. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013) 

.......................................................................................................................................................
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